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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Senhor Municipal que seja realizada a demarcação de vagas de estacionamento privativo para os veículos que transportam pessoas idosas ou que sejam conduzidos por estas.
 Justificativas: Ao circular pelo centro da cidade, é possível perceber o quanto é difícil encontrar uma vaga para estacionar o veículo, o que não é diferente para os idosos os quais inclusive são amparados por lei que prevê 5% das vagas de estacionamento (Estatuto do Idoso).


Três Passos, 18 de setembro de 2019.



Marli Franke
Vereadora da Bancada do PT.
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